
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO Nº 59.225/2022-TJMA
CONTRATO Nº 003/2023-TJMA
ADESÃO A ARP Nº 024/2022– SGCC/SEAD
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA  DISMOBILE  COMÉRCIO  E
DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS EIRELI.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO,  órgão do Poder Judiciário,
inscrito no CNPJ sob o n.º 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom Pedro II,  s/nº,
Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, representado  pelo
seu Presidente, o Desembargador  PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA,  brasileiro,
residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  257.545.483-20,
portador da carteira de identidade RG nº 926.136 SSP/MA,  doravante denominado
CONTRATANTE e a Empresa DISMOBILE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS
EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
nº 15.766.175/0001-81, estabelecida à Av. Augusto Maynard, n° 306, Sala 04,  Térreo,
Bairro  São  José,  CEP:  49015-380,  Aracaju  –  SE,  Fone:  (79)  3011-0080,  E-mail:
dismobile.comercial@gmail.com, representada neste ato por TAISA DA SILVA, portadora
da carteira de identidade nº 1.965.259/DTP-PR, inscrita no CPF sob o nº 696.910.450-87,
daqui por diante denominada CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de
2013, resolvem  celebrar  o  presente  Contrato,  decorrente  da  ADESÃO  A  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022,  decorrente do Pregão Eletrônico nº 014/2022,
realizado  pela  Secretaria  de  Estado  da  Administração  do  Estado  de  Sergipe,  por
intermédio  da  Superintendência  Geral  de  Compras  Centralizadas  –  SGCC/SEAD,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de mobiliários (sofá, mesa para reunião e
gaveteiro) para serem distribuídos entre as unidades administrativas e Judiciais do Poder
Judiciário  do  Estado  do  Maranhão,  conforme  as  condições  estabelecidas  no  Edital
identificado no preâmbulo do presente instrumento.
1.2. As quantidades necessárias para o pleno atendimento da solicitação apresentada são
as relacionadas na tabela abaixo:
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

6 2
Gaveteiro volante  3 gavetas 
380x500x570mm (L x P x A), 
Tampo: em MDP em chapa 
única com 25mm

100 R$ 650,00 R$ 65.000,00

6 4
Mesa para reunião, tampo 
confeccionado em MDP no 
mínimo 25mm circular 1200 x 
730mm, 730mm

10 R$ 850,00 R$ 8.500,00

8 11 Sofá 02 lugares 30 R$ 2.600,00 R$ 78.000,00

TOTAL: R$ 151.500,00 (Cento e cinquenta e um mil e quinhentos reais)

1.3. As especificações detalhadas do objeto estão contidas no Termo de Referência – TR-
DAP-292022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O valor do presente contrato é de  R$ 151.500,00 (Cento e cinquenta e um mil e
quinhentos reais).
3.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1.  Os recursos orçamentários  para  atender  ao  pagamento  do objeto  deste  contrato
correrão  à  Dotação  Orçamentária  seguinte:  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA: 04901  –
FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAP. DO JUDICIÁRIO - FERJ; FUNÇÃO:
02  –  JUDICIÁRIA;  SUBFUNÇÃO: 061  –  AÇÃO  JUDICIÁRIA;  PROGRAMA:  0543  –
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4436 – MODERNIZAÇÃO DO
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JUDICIÁRIO;  NATUREZA DE  DESPESA: 449052  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE.
4.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através da Nota
de  Empenho,  disponível  no  endereço  eletrônico:
https://www.tjma.jus.br/financas//index.php?acao_portal=empenhos
4.3.  A  CONTRATADA  emitirá  Nota  Fiscal  em  observância  à  unidade  orçamentária
emissora  da  nota  de  empenho  que  albergou  a  aquisição:  FUNDO  ESPECIAL  DE
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO, CNPJ n° 04.408.070/0001-34.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA,
por Ordem Bancária, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, conforme disposto no art.40,
XIV, “a”, da Lei nº8.666/93, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação,
cumpridos os seguintes requisitos:
a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão
(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as
fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do
certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, emitida pela justiça do Trabalho;
5.2 O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde
que não se verifique defeito ou imperfeições.
5.3 A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste contrato
ou  com  qualquer  circunstância  que  desaconselhe  o  pagamento  será  devolvida  à
CONTRATADA com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem
do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.
5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não
tenha  concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica  convencionado  que  os  encargos
moratórios devidos pelo TJ-MA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = I = 
I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
5.5  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
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5.6 O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar  ou  definitivamente,  do  montante  a  pagar  à  CONTRATADA,  os  valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DO OBJETO
6.1.  A  CONTRATADA fica  obrigada a  prestar,  no  prazo de 10  (dez)  dias após a
assinatura do contrato, garantia pela modalidade de caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública/seguro garantia/fiança bancária no valor de 5% do valor do contrato,
visando garantir o cumprimento integral de  todas as  obrigações  contratuais
assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
7.1.  O prazo de entrega dos materiais é de 30 dias, contados do recebimento do
empenho ou ordem de fornecimento, em remessa única.
7.2. A CONTRATADA  deverá entregar os materiais na Divisão de Administração
Patrimonial no endereço: Rua Viveiros de Castro, n.º 257 - Apeadouro – São Luís –
MA. Fones: (98) 3223-7213. CEP: 65.036-710.
7.3.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.5.  Os bens  serão recebidos  definitivamente  no prazo de até 10  (dez)  dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7.7. A montagem será solicitada mediante requisição enviada por e-mail constando o
quantitativo  entregue  e  o  endereço  da  unidade.  E,  o  atendimento  da  montagem
deverá ser efetuado na própria unidade em até 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. A Gestão  do  Contrato  caberá  à  Coordenação  de  Material  e  Patrimônio  e  a
fiscalização à Divisão de Administração Patrimonial do CONTRATANTE.
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8.2. Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização serão designados através
de Portaria específica.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
9.3.  Comunicar à CONTRATADA, por  escrito, sobre imperfeições, falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;
9.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das  obrigações  da  CONTRATADA,
através de comissão/servidor especialmente designado;
9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto;
9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DEZ  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota
fiscal,  na  qual  constarão  as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia;
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);
10.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, em até 30 (trinta) dias, o objeto
com avarias ou defeitos;
10.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
10.5.  Manter,  durante  toda a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
10.6. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.  Em caso de atraso injustificado na execução do objeto licitado, sujeitar-se-á o
licitante vencedor à multa  de 0,5%  (zero vírgula  cinco  por  cento)  por  dia,  e  por
ocorrência,  até o máximo de 10% (dez  por cento)  sobre o valor  total  do Contrato,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, uma vez comunicada oficialmente.
11.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93.
11.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto
desta licitação, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório,
aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de até 5 % (cinco por cento),  calculada sobre o valor do contrato ou do
empenho, no caso do licitante vencedor  não cumprir  rigorosamente as exigências
contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo
de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;
c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de contratar  com a
Administração Pública,  pelo prazo de até 02 (dois)  anos,  quando da inexecução
contratual sobrevier prejuízo para a Administração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação;
11.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
assinar o Contrato ou Ata de Registro de Preço, deixar de entregar documentação
exigida  no  edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o
poder público, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem
prejuízo  das multas previstas em edital  e  no  contrato e das demais cominações
legais.
11.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 11.2, letra a, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
I  - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou
defeitos observados na prestação dos serviços;
II  -  outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos
serviços  do CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.
11.4. O valor das multas referidas na alínea b, subitem 11.2 e no subitem 11.1 poderá
ser descontado de qualquer fatura ou crédito existente no TJ/MA;



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

11.5.  A penalidade  de  suspensão  será  cabível  quando  o  licitante  participar  do
certame e for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a
administração  pública. Caberá, ainda, a suspensão quando a licitante, por
descumprimento  de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no
desenvolvimento dos serviços do CONTRATANTE;
11.6. A penalidade estabelecida na alínea “d,” do subitem 11.2, será da competência
da Presidência do TJ/MA ou por agente que receba esta delegação.

CLÁUSULA DOZE – DOS CASOS OMISSOS
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo  CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA TREZE – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
13.1.  Os  materiais  fornecidos  devem  ser,  preferencialmente,  acondicionados  em
embalagem individual  adequada,  com o  menor  volume possível,  que  utilize  materiais
recicláveis,  de  forma  a  garantir  a  máxima  proteção  durante  o  transporte  e  o
armazenamento.
13.2.  Os  bens  não  contenham  substâncias  perigosas  em  concentração  acima  da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio(Cd),  bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
13.3. Todos os fabricantes dos materiais estão enquadrados no Anexo II  da Instrução
Normativa IBAMA nº 6, de 15 de março de 2013, portanto, são obrigados a ter o registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais, instituído pelo Artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981.

CLÁUSULA QUATORZE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 
14.1. O presente contrato tem fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº
10.520,  de 17 de julho de 2002 e na Lei  nº 8.078,  de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
14.2.  O  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  vinculam-se  plenamente  ao  presente
contrato,  aos  documentos  que  integram o  Processo  Administrativo  n.°  59.225/2022  –
TJ/MA,  ao  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº  14/2022,  (ARP  024/2022)  realizado  pela
Secretaria  de  Estado  da  Administração  do  Estado  de  Sergipe, os  quais  são  partes
integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrição e  a  DECISÃO  –  GP  –
103242022.
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CLÁUSULA QUINZE – DA PUBLICAÇÃO
15.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato na
Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no § único do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93.
15.2.  Este  contrato  após  assinado  e  publicado  estará  disponível  no  Portal  da
Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DO FORO
16.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes
legais, assinam o presente Contrato.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça/MA
[ASSINADO ELETRONICAMENTE]

TAISA DA SILVA
Representante Legal da CONTRATADA

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]
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